
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 - E 

 

Art. 1º - O Município de Maracaí, representado pelo Prefeito Municipal Senhor PAULO 

EDUARDO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, considerando a evolução da situação da 

pandemia da COVID-19 e o Decreto Estadual nº 65.563/2021 de 11 de março de 2021, resolve: 

 

I - SUSPENDER por tempo indeterminado a realização das provas previstas para serem 

realizadas no dia 28 de março de 2021, até que seja possível a realização das provas de forma 

segura e com um baixo risco de contágio da COVID-19. 

 

 

Art. 2º - A nova data da realização das provas será divulgada por meio de Edital e 

comunicado à todos os candidato com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de sua realização. 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Maracai/SP, 18 de março de 2021. 

 

 

 

 

PAULO EDUARDO DA SILVA 

  Prefeito Municipal de Maracai/SP 


